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Estatutos do Voluntariado

Instituição Assistencial Meimei


IAM – Instituição Assistencial Meimei

· ESTATUTOS DO VOLUNTARIADO –

CONSOLIDAÇÃO APROVADA PELA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA IAM – INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL MEIMEI, REALIZADA EM X DE X DE 1999, E REFERENDADO EM REUNIÃO DO CEOS – CENTRO ESPÍRITA OBREIROS DO SENHOR EM X DE X DE 1999.

CAPÍTULO I - SUA MISSÃO

As tarefas da IAM – Instituição Assistencial Meimei, têm-se ampliado, seja multiplicando-se para outros horários, seja aumentando seu contingente de voluntários, no sentido de atender a um número crescente de necessitados de amparo material e espiritual, e para aproveitar estas mãos valiosas que se propõem a servir estabelece como “MISSÃO” os seguintes pontos:

· Atender a comunidade na orientação e ajuda social e espiritual, ajudá-los a encontrar uma vida melhor;

· Os valores da conduta certa, ligados a Deus, não importando a religião, mas nossos atos;

· Esclarecer a importância de Deus em nossa vida sem dogmas ou rituais;

· Trabalhar em nós o respeito ao ser humano, ajudando-nos a vencer nossas imperfeições;

· Transformar o ser humano para ajudar e construir um mundo melhor;

· Trabalhar o espírito (homem) velho para construir o espírito (homem) novo, para que possa enfrentar os problemas e desafios dos milênios;

· Propósitos primordiais, socorrer, reerguer, integrar, disciplinar e orientar os necessitados;

· Contribuir para a melhoria da comunidade, ajudando primeiramente os carentes a se reerguerem e se desenvolverem plenamente;

· Melhorar a vida emocional, social e espiritual do ser humano, ajudando-o a crescer consciente da própria responsabilidade; Disciplina, organização, trabalho incessante, doação de amor sempre, ajuda desinteressada;

· Servir e realizar o melhor, com amor, respeito, responsabilidade e fraternidade;

· Formar cidadãos responsáveis e compromissados para com a comunidade, com a Pátria e com Deus;

· Conscientizar o ser humano quanto à necessidade da vivência do Evangelho, através da Fé nas obras.
CAPÍTULO II - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E AFINS

ARTIGO 1º - O Voluntariado é órgão da IAM – Instituição Assistencial Meimei, e tem sua sede na Rua Francisco Alves, 275 - São Bernardo do Campo - Estado de São Paulo.

ARTIGO 2º - O Voluntariado, sem fins lucrativos tem por objetivo prestar colaboração a IAM – Instituição Assistencial Meimei, e se subordina diretamente à Diretoria Executiva.

ARTIGO 3º - Para o exercício de suas atividades o Voluntariado submeter-se-á aos Estatutos, regulamentos e normas vigentes na IAM – Instituição Assistencial Meimei, sendo vedada à distribuição de lucros bonificações ou vantagens de quaisquer naturezas a seus membros, conforme já determinado no Artigo 17º do Estatuto da Instituição.

DA DIRETORIA

ARTIGO 4º - A Diretoria do Voluntariado será composta pelos seguintes membros:

1. Presidente

2. Vice-Presidente

3. Primeiro Tesoureiro

4. Segundo Tesoureiro

5. Primeiro Secretário

6. Segundo Secretário

7. Diretores Nomeados

Parágrafo Primeiro - As atribuições da Diretoria são as constantes do Artigo 9º ao Artigo 15º do presente Estatuto.

Parágrafo Segundo – Por proposta do Presidente da Diretoria Executiva ao Conselho Administrativo da Instituição os Diretores eleitos e nomeados pelo voluntariado poderão ser dispensados de suas respectivas funções.

ARTIGO 5º - O exercício dos cargos da Diretoria eleita é honorífico, vedada a seus ocupantes receber remuneração a qualquer título.

ARTIGO 6º - Eleita a Diretoria, cujo mandato será de 03 (três) anos, correspondendo ao mesmo período do mandato da Diretoria Executiva da IAM – Instituição Assistencial Meimei, podendo haver uma única reeleição para o mandato imediatamente seguinte. Posteriormente seus membros tomarão posse junto com a Presidência da Instituição.

Parágrafo Único – Somente será permitida a eleição de voluntários que já exerçam cargos de Diretoria.

ARTIGO 7º - A vaga que se verificar será preenchida por indicação da Diretoria do Voluntariado para complementação do mandato do Diretor substituído.

ARTIGO 8º - A Assembléia Geral do Voluntariado é órgão supremo para todas e quaisquer decisões em grau superior.

CAPÍTULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA DO VOLUNTARIADO

ARTIGO 9º - São atribuições da Diretoria:

1. Administrar o Voluntariado, cumprindo e fazendo cumprir os seus Estatutos;

2. Promover por todos os meios o seu alcance, a consecução das finalidades do Voluntariado;

3. Deliberar sobre a admissão e exclusão de Voluntários;

4. Fixar o valor da contribuição semestral paga pelos voluntários podendo ser exonerado desta contribuição a critério da Diretoria do Voluntariado;

5. Julgar o Balancete da tesouraria e autorizar despesas;

6. Conhecer as sugestões e reclamações dos voluntários, notificando-os das deliberações tomadas;

7. Zelar pela conduta dos voluntários, não apenas na IAM – Instituição Assistencial Meimei, mas também quando os mesmos estiverem representando a entidade;

8. Nomear representantes para o ato a que deva comparecer a IAM – Instituição Assistencial Meimei, por solicitação prévia da Diretoria desta, no impedimento ocasional de seus próprios membros;

9. Desautorizar pronunciamentos ou atos em nome do Voluntariado (ou IAM – Instituição Assistencial Meimei) sem prévio conhecimento da Diretoria;

10. Elaborar relatório anual para conhecimento da Diretoria da IAM – Instituição Assistencial Meimei, e dos voluntários, incluindo a prestação de contas relativa ao exercício, mencionando as ocorrências relevantes verificadas;

11. Preencher cargos vagos da Diretoria, na forma do disposto do Artigo 7º;

12. Organizar o próprio expediente e traçar as suas normas de trabalho;

13. Convocar tantas reuniões quantas necessárias para esclarecimentos e preparação dos voluntários;

14. Ajudar a Diretoria da IAM – Instituição Assistencial Meimei, mediante sua prévia autorização solicitar donativos de quaisquer espécies, visitando entidades e pessoas, levando cartas, fazendo contatos telefônicos, assim como utilizando todos os meios de comunicação;

15. Evitar se possível toda e quaisquer despesas a IAM – Instituição Assistencial Meimei;

16. Nomear, depois de devida avaliação da Diretoria, os coordenadores dos diversos setores de trabalho do voluntariado.

ARTIGO 10º - Quaisquer despesas deverão ter aprovação prévia do Presidente e de um dos Diretores Tesoureiros.

ARTIGO 11º - Dos recursos obtidos através de promoções do Voluntariado, uma verba correspondente até 20% (vinte por cento) do líquido arrecadado será destinado a prover as necessidades do Departamento, exceto aquelas mencionadas no Artigo 9º - Item “14” e as semestralidades mencionadas no Artigo 21º. O saldo remanescente reverterá aos cofres da IAM – Instituição Assistencial Meimei.

Parágrafo Primeiro – A contabilidade será efetuada pelo Departamento contábil da IAM – Instituição Assistencial Meimei.

Parágrafo Segundo – A aprovação das contas será mensal e de responsabilidade do Voluntariado, sendo que o balanço deverá ser submetido à Assembléia Geral Ordinária para apreciação e aprovação.

Parágrafo Terceiro – Quando houver necessidade de recursos financeiros do caixa da IAM – Instituição Assistencial Meimei, essa verba deverá ser previamente aprovada pelos Diretores Tesoureiros da IAM – Instituição Assistencial Meimei.

ARTIGO 12º - A Diretoria da IAM – Instituição Assistencial Meimei deverá ser informada a respeito de qualquer promoção dos voluntários que impliquem ou não na movimentação de numerários.

ARTIGO 13º - Compete ao Diretor Presidente do Voluntariado:

1. Representar a IAM – Instituição Assistencial Meimei quando solicitado pela Diretoria da Instituição;

2. Convocar, instalar e presidir os trabalhos das Assembléias Gerais conforme artigos 16º e 17º;

3. Convocar e presidir reuniões da Diretoria;

4. Elaborar e subscrever o relatório a que se refere o artigo 9º, alínea “10”, aprovado em reunião de Diretoria;

5. Assinar juntamente com o tesoureiro todo e qualquer documento que importe em obrigação para o voluntariado, inclusive cheque e ordens de pagamento;

6. Assinar juntamente com um dos secretários as Atas de Assembléias Gerais e das reuniões de Diretoria;

7. Administrar o recurso financeiro mencionando no Artigo 11º;

8. Planejar, organizar e ministrar com os demais membros da Diretoria, os cursos de formação e aperfeiçoamento de voluntários e demais atividades pertinentes ao funcionamento do setor;

9. Mediante prévia autorização da Diretoria da IAM – Instituição Assistencial Meimei, promover intercâmbio com outras entidades e deliberar sobre promoções sociais;

10. Propor a substituição de qualquer membro da Diretoria que não esteja correspondendo às exigências do cargo;

11. A Presidência representará o voluntariado nas reuniões do Conselho Administrativo da Diretoria Executiva da IAM – Instituição Assistencial Meimei.

ARTIGO 14º - Compete ao Vice-Presidente:

1. Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções;

2. Substitui-lo em suas faltas e/ou impedimentos ocasionais.

ARTIGO 15º - São atribuições dos Diretores Tesoureiros:

1. Movimentar o caixa e os recursos do Voluntariado, observando o disposto nos artigos 10º e 13º., Alínea “5” deste artigo;

2. Guardar os valores, recolhendo no caixa da IAM – Instituição Assistencial Meimei, as quantias resultantes das promoções, deduzindo o percentual previsto no artigo 11º;

3. Manter em dia a relação de semestralidade e fiscalizar a cobrança;

4. Apresentar mensalmente o Balancete à Diretoria;

5. Assinar com o Diretor Presidente todos os documentos que importem em obrigação para o Voluntariado;

6. A movimentação bancária será sempre em conjunto, Presidente e um dos Tesoureiros.

CAPÍTULO IV - DAS ASSEMBLÉIAS
ARTIGO 16º - Anualmente realizar-se-á uma Assembléia Geral Ordinária para o fim de:

1. Conhecer, discutir e votar o relatório anual, referenciado na alínea “10” do artigo 9º, notadamente a prestação de contas da Diretoria, relativa ao exercício findo;

2. Eleger os membros da Diretoria na época própria;

3. Conhecer, discutir e votar reclamações, recursos e sugestões apresentadas até 05 (cinco) dias de antecedência da Assembléia Geral Ordinária.

ARTIGO 17º - A Assembléia Geral Ordinária será convocada pelo Diretor Presidente do Voluntariado, com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência, mediante edital fixado na sala do Voluntariado indicando data, local e hora de sua realização, bem como a Ordem do dia, ou por 1/3 dos voluntários com direito a voto, ou por solicitação do Diretor Presidente da IAM – Instituição Assistencial Meimei.

ARTIGO 18º - A Assembléia será presidida pelo Diretor Presidente, pelo Diretor Vice-Presidente ou ainda qualquer outro Diretor ou Voluntário escolhido pelo Presidente ou seu substituto presente a Assembléia Geral Ordinária.

Parágrafo Primeiro – Salvo casos expressos, a Assembléia Geral Ordinária poderá deliberar validamente, verificada a presença da metade mais um dos voluntários com direito a voto, em primeira convocação e trinta minutos após com qualquer número presente, em segunda convocação.

Parágrafo Segundo – As deliberações da Assembléia Geral Ordinária serão tomadas por maioria simples, podendo ser por aclamação ou votação aberta se for estabelecido escrutínio secreto.

Parágrafo Terceiro – A votação será pessoal, não se admitindo o uso de procuração ou mesmo delegação.

ARTIGO 19º - As Assembléias Gerais Extraordinárias serão processadas com observância das mesmas normas que regem a Assembléia Geral Ordinária e serão convocadas sempre que necessário.

Parágrafo Único – Será obrigatória a convocação da Assembléia Geral Extraordinária no prazo máximo de 30 (trinta) dias, quando solicitada por um Grupo de voluntários representado pelo menos por um terço daqueles com direito de voto ou por solicitação do Diretor Presidente da IAM – Instituição Assistencial Meimei.

ARTIGO 20º - É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária a reforma dos Estatutos do Departamento de voluntariado “ad referendum” da Diretoria da IAM – Instituição Assistencial Meimei.

Parágrafo Primeiro – Salvo a hipótese do parágrafo único do Artigo 19º para alteração dos estatutos, será necessária a presença de pelo menos dois terços dos voluntários com direito a voto, condicionando a aprovação da reforma à maioria de duas partes dos voluntários presentes.

Parágrafo Segundo – Verificada a falta de “quorum” na primeira convocação, será feita uma segunda convocação, com intervalo mínimo de trinta minutos e máximo de uma hora, podendo nessa hipótese a Assembléia Geral Extraordinária deliberar com qualquer número de voluntários presentes, sendo as alterações estatutárias aprovadas, por mínimo, de dois terços dos votos presentes.

CAPÍTULO V - DOS VOLUNTÁRIOS

ARTIGO 21º - São considerados voluntários todas as pessoas, ambos os sexos admitidos no Voluntariado, a juízo da Diretoria, para exercer atividades junto a IAM – Instituição Assistencial Meimei, de acordo com os presentes Estatutos e que estiverem em dia com a contribuição semestral fixada pela Diretoria.

ARTIGO 22º - Submeter-se-ão os candidatos a um curso de formação e, em seguida a uma experiência de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único – Tendo a experiência, os candidatos serão ou não admitidos nos quadros do Voluntariado a juízo da Diretoria. (Vide Regimento Interno nº 01).

ARTIGO 23º - O voluntário, de acordo com a necessidade da IAM – Instituição Assistencial Meimei, será integrado num dos seguintes setores:

1. Unidades I, II, III, IV e V;

2. Administração;

3. Promoções;

4. Setores Externos (Apoio, Financeiro e Segurança);

5. Recursos Humanos;

6. Captação de Recursos;

7. Comunicação e Divulgação:

8. Outros que se façam necessários a juízo da Diretoria.

ARTIGO 24º - Os coordenadores dos setores mencionados no artigo anterior, deverão levar ao conhecimento do Diretor competente as necessidades verificadas nos seus setores relatando os problemas surgidos, bem como o desempenho dos voluntários subordinados à sua coordenação.

ARTIGO 25º - Após um ano de atividade regular, o Voluntário que estiver quite com sua semestralidade, que não se encontre licenciado e não tenha sofrido nenhuma pena disciplinar nos últimos doze meses, gozará dos seguintes direitos:

1. Votar nas Assembléias;

2. Solicitar convocação de Assembléia Geral Extraordinária, mediante apresentação de requerimento assinado no mínimo por um terço dos voluntários com direito de voto e no qual se declara expressamente o motivo da convocação;

3. Ser votado, se contar com pelo menos dois anos de atividades.

CAPÍTULO VI - DOS DIRETORES NOMEADOS PARA A DIRETORIA DO VOLUNTARIADO

ARTIGO 26º - O presidente do voluntariado indicará e submeterá à Diretoria para aprovação os Diretores nomeados.

Parágrafo Primeiro – Os Diretores nomeados deverão ter no mínimo 01 (um) ano de Voluntariado.

Parágrafo Segundo – Os Diretores nomeados poderão ser dispensados por proposta da Diretoria do Voluntariado.

Parágrafo Terceiro – As atribuições dos Diretores nomeados são constantes do artigo 9º deste Estatuto.

CAPÍTULO VII - DA REVISÃO ESTATUTÁRIA E DA SUBORDINAÇÃO

ARTIGO 27º - o Voluntariado será subordinado ao Diretor Presidente da IAM – Instituição Assistencial Meimei, e os seus Estatutos podem ser revistos, sendo sua aprovação definitiva se dará “ad referendum” da Diretoria.

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES TRASITÓRIAS

DOS DIREITOS E DEVERES DOS VOLUNTÁRIOS

· O voluntário doa seu tempo, o seu esforço e o seu interesse a uma Instituição Social visando o bem comum. Seu trabalho é supletivo, pois complementa o trabalho profissional.

· Filiando-se a uma Associação, o voluntário passará a ser um membro desse grupo, interessados no cuidado e na educação dos assistidos, apesar de sua contribuição não ser profissional, é de valor inestimável, pois trazem dentro de sí o mais importante o amor e a dedicação ao próximo.

· Ao se dispor a executar uma tarefa, o voluntário deve ter consciência de sua responsabilidade e do comprometimento que esse trabalho exige, dando especial atenção à persistência, pontualidade e a boa qualidade de sua execução.

Prestar serviço voluntário não é uma atitude casual e sim uma responsabilidade que requer condições básicas, tais como:

· Oferecer do tempo que realmente dispõe, dias e horas certas;

· Ter interesse em ser útil;

· Assumir as tarefas que são atribuídas;

· Empenhar-se ao máximo para se capacitar para o trabalho ao qual for designado;

· Respeitar os Estatutos que regem a entidade em que se filiou;

· Acatar sua autoridade e as orientações que lhe forem atribuídas;

· Manter-se discreto, servir com boa vontade e simplicidade, lembrando-se sempre que fazem parte de uma associação, cujo renome poderá ser ofendido por atitudes menos recomendáveis;

· Guardar sigilo profissional, fazendo dessa uma regra de ouro;

· Respeitar a assiduidade como condição indispensável ao trabalho voluntário;

· Dentro de sua atividade, ter sempre em mente a possibilidade de promoção humana do paciente;

· Comparecer sempre a IAM - Instituição Assistencial Meimei, uniformizado e com crachá;

· Zelar pela Instituição através da conduta cristã, tendo o respeito para com todos que servem na casa ou que dela se beneficia;

· Exercitar caridade benevolente (relacionamento humano) e caridade beneficente (socorro ao próximo);

· Paciência para coordenar, orientar, auxiliar, transmitir, direcionar, esclarecer, avaliar, auto-analisar-se, aceitar críticas, melhorar o seu desempenho e da sua equipe;

· Conscientização da responsabilidade assumida;

· Saber contornar as manifestações dos “melindres”;

· Saber agir com firmeza, segurança, tranqüilidade;

· Respeitar à hierarquia e ao ser humano em geral (assistido, voluntário, funcionário ou pessoas quaisquer que façam parte do contexto);

· Ter visão integradora entre os sistemas CEOS / IAM;

· Atualizar-se constantemente em sua área de atuação como voluntário no 3º (terceiro) setor, dentro e fora da Instituição;

· Ser divulgador constante das atividades noticias internas e externar do sistema CEOS/IAM;

· Ter espírito harmonizador e de vontade frente às dificuldades;

· Esforço contínuo para combater o orgulho, vaidade, egoísmo, maledicência, as “panelinhas”, o fanatismo (religioso e profissional).

DO RECRUTAMENTO E DA SUA SUPERVISÃO

· Compete a Diretoria do Voluntariado zelar pela coesão, apoio, incentivo, responsabilidade e estruturação do trabalho voluntário.

· O recrutamento será realizado pelo Voluntariado seis vezes por ano através de divulgação interna e externa. (Vide Regimento Interno nº 01)

· Para admissão dos voluntários, se faz necessário pelo candidato o preenchimento de uma ficha de inscrição e o comparecimento ao curso de formação.

· Após o curso deve ser realizada uma entrevista individual entre o candidato e os membros da Diretoria, seguindo-se um período de treinamento e experiência com duração de 30 (trinta) dias.  

· A formação e o treinamento dos voluntários serão realizados pelo Voluntariado e com a colaboração dos diversos setores da IAM – Instituição Assistencial Meimei.

· O encaminhamento de voluntários deverá ser feito pelo Voluntariado, atendendo as necessidades da IAM – Instituição Assistencial Meimei, e as aptidões do voluntário.

· A supervisão e avaliação do trabalho especifico do voluntário serão realizados pelo chefe dos setores da IAM – Instituição Assistencial Meimei.

DAS ATRIBUIÇÕES

São atribuições do voluntário:

· Assinar o livro de ponto e marcar no cartão o horário;

· Solicitar por escrito junto à secretaria do voluntariado, pedidos de licenças, férias, afastamento e justificação de faltas;

· Comunicar junto à secretaria toda e quaisquer alterações de endereço residencial ou mudança de dia, setor e horário dentro da IAM – Instituição Assistencial Meimei;

· Zelar pelo material retirado ou distribuído aos pacientes, e ao terminar seu trabalho, recoloca-los no local de origem;

· Ler sempre com atenção os avisos existentes nos quadros de avisos da Instituição;

· Ser prestativo no que for solicitado;

· Ajudar a IAM – Instituição Assistencial Meimei a aumentar o seu número de contribuintes de carnê com pagamento mensal.

DOS DEVERES DO VOLUNTARIADO

· Participar dos programas da IAM – Instituição Assistencial Meimei;

· Cumprir as normas e rotinas da IAM – Instituição Assistencial Meimei;

· Comparecer as reuniões para as quais for convocado;

· Desempenhar com zelo e presteza as tarefas que lhe forem atribuídas;

· Guardar sigilo absoluto sobre o tratamento dos Assistidos, quando dele tomar conhecimento;

· Respeitar os Assistidos em seus problemas psíquicos e sociais;

· Apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizado;

· Zelar pelo material da IAM-Instituição Assistencial Meimei sob sua responsabilidade, evitando desperdícios;

· Ser assíduo e pontual;

· Comparecer ao trabalho pelo menos uma vez por semana num período correspondente a quatro horas;

· Tratar com respeito seus companheiros de trabalho, bem como os funcionários da IAM – Instituição Assistencial Meimei;

· Proporcionar aos Assistidos recreações através de jogos, trabalhos e leituras;

· Acompanhar os Assistidos a setores públicos e/ou qualquer outro evento com prévia autorização da Diretoria do Voluntariado;

· Ajudar na organização de eventos como Páscoa, Dias das Mães, festa Junina, Natal e outras;

· Colaborar nas atividades de angariação de fundos para a IAM – Instituição Assistencial Meimei, através de Chás Beneficentes, Promoções, Bazares etc:

· Os voluntários que fizerem parte do Departamento devem participar do relacionamento da IAM – Instituição Assistencial Meimei com a comunidade;

· Colaborar com a Diretoria do Voluntariado, acompanhando autoridades ou Grupos visitantes que desejam conhecer a entidade e servir de interprete junto a personalidades estrangeiras em cursos ou visitas promovidas pela IAM – Instituição Assistencial Meimei.

DAS RESTRIÇÕES

É vedado ao voluntário:

· Dar informações à imprensa falada ou escrita, a qualquer pessoa ou a qualquer estranho a IAM – Instituição Assistencial Meimei, de fatos ou acontecimentos referentes aos Assistidos a não ser com prévio consentimento da Diretoria mediante autorização por escrito;

· Solicitar ajuda financeira ou espécie para outra entidade dentro do recinto da IAM – Instituição Assistencial Meimei;

· Dirigir-se à Chefia ou a Diretoria da IAM – Instituição Assistencial Meimei sem consentimento;

· Entreter-se durante as horas de trabalho com atividades estranhas ao serviço;

· Circular pela IAM – Instituição Assistencial Meimei sem atribuições definidas;

· Tratar de assuntos particulares dentro do recinto da IAM – Instituição Assistencial Meimei;

· Receber a incumbência de atribuições específicas diretamente do médico, ou de outros profissionais sem o conhecimento da Presidência do Voluntariado;

· Responder a perguntas de caráter profissional, cuja responsabilidade cabe exclusivamente a médicos, técnico ou enfermeiras;

· Divulgar e comentar diagnósticos;

· Manifestar-se em qualquer situação desagradável surgida entre quaisquer pessoas, sejam elas médicas, técnicas e/ou funcionário da IAM – Instituição Assistencial Meimei;

· Fazer doações pessoais e diretas aos Assistidos.

DAS PENALIDADES E SUAS APLICAÇÕES

São penas disciplinares:

· Repreensão;

· Suspensão;

· Exclusão;

· A pena de repreensão será aplicada primeiro oralmente e na reincidência por escrito;

· A pena de suspensão não excederá o prazo de 30 (trinta) dias;

· A pena de exclusão será aplicada nos casos de abandono sem causa justificada das atividades do voluntário por mais de quatro vezes consecutivas ou oito vezes alternadas em período de seis meses.

DO PROCEDIMENTO IRREGULAR DE NATUREZA GRAVE

· Ineficiência do serviço;

· Desvio de recursos do Voluntariado.

DA DISTINÇÃO E PRÊMIOS

· O voluntário ao completar um ano de trabalho receberá um diploma;

· O voluntário ao completar dois anos de trabalho receberá a medalha de voluntário;

· O voluntário ao completar três anos de trabalho receberá lírios de ouro;

· O voluntário ao completar cinco anos de trabalho receberá uma medalhinha.

CAPÍTULO IX – DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 28 º - Este Estatutos entrarão em vigor após sua Aprovação em Assembléia Geral Extraordinária.

ARTIGO 29º - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e pelo Conselho Administrativo da IAM – Instituição Assistencial Meimei, observando o sentido deste Estatuto e as leis em vigor no País.

ARTIGO 30º - Os voluntários não poderão exercer atividades estranhas às suas finalidades.

ARTIGO 31º - O presente Estatuto, consolidado, atualizado e aprovado pela Assembléia Geral da IAM – Instituição Assistencial Meimei, poderá ser reformado a qualquer tempo, por decisão deste e de seus representantes legais, sempre com “ad referendum” do Centro Espírita Obreiros do Senhor.

REGIMENTO Nº 01 – CONSOLIDADO CEOS / IAM

Premissas básicas a serem utilizadas pelo Grupo de preparação de Tarefeiros / Voluntários do CEOS / IAM

Premissas:

1. Ter em mãos as necessidades de tarefeiros através da comunicação dos Dirigentes de tarefas a este Grupo;

2. Ter em mãos as disponibilidades de novos tarefeiros que, por necessidade de doação em tarefa, o DEPOE, indicar; e,

3. Ter em mãos levantamento estatísticos dos alunos da Escola de Educação Mediúnica, que têm horários disponíveis para abraçar novas tarefas.

Critérios de Seleção:

1. Correlação entre conhecimento já adquirido e função a executar.

EX: 
Tomo I completo – Encaminhador

Tomo II e III completo – Passista para E. EF.

Tomo IV – D. I, D. A e Entrevistador.

2. Condições de sensibilidade mediúnica e recomendações no DEPOE.

3. Disponibilidade de horário.

Instruções:

1. Como funciona a tarefa a integrar.

2. Como se comportar naquela tarefa.

3. Como se processa o fenômeno mediúnico.

4. Cuidados que o tarefeiro deve ter.

5. Simulação prática correta.

Classificação de Funções em tarefa

a) Assistência Espiritual ao Adulto

1. Coordenador Geral da Assistência Espiritual

2. Dirigente de Câmara de Passes

3. Dirigente de Tribuna

4. Sustentação de Tribuna

5. Expositor

6. Monitor de Grupo de Passes

7. Encaminhador

8. Médium de Fluidoterapia

32. Recepcionista

35. Secretário de Assistência Espiritual

36. Técnico de Som

b) Desobsessão Adulto

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 30, 32, 35,36.

9. Médium de Psicofonia

c) Desobsessão Infantil

1, 2, 6, 9, 35.

d) Assistência Espiritual à Infância

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 30, 32, 35. 

10. Dirigente de Evangelização

11. Evangelizador

e) Evangelização (Moral Cristã)

7, 10, 11

12. Coordenador de Evangelização.

f) Orientação e Encaminhamento (DEPOE)

7, 32.

13. Coordenador de Orientação e Encaminhamento

14. Entrevistador

15. Orientador

g) Assistência ao Alcoólico e Toxicômano

1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 32, 35.

16. Entrevistador / Orientador de Assistência ao Alcoólico.

17. Entrevistador / Orientador de Assistência ao Toxicômano.

18. Dirigente de Terapia em Grupo.

19. Psicóloga.

h) Escolas e Cursos – Diurno e Noturno

20. Dirigente de Curso de Médiuns / Aprendizes do Evangelho

21. Expositor de Curso de Médiuns / Aprendizes do Evangelho

22. Secretario de Curso de Médiuns / Aprendizes do Evangelho

23. Dirigente do Grupo de Estudos

24. Coordenador de Grupo de Estudos

25. Participantes de Grupo de Estudos

26. Expositor de Grupo de Expositores

i) Campanha Auta de Souza

27. Coordenador de Campanha

28. Participantes da Campanha

j) Plantão de Recepção

29. Coordenador dos Plantões

30. Plantonista

k) SOS – Samaritanos

8. Médium de Fluidoterapia

l) Coral Meimei

m) Escola de Pais

Dirigente Geral

Secretários

Técnico de Som

Plantonista para Fitas, Vídeos e Livros

Recomendação do novo Tarefeiro ao Dirigente solicitante e novo contato após 1 (um) mês iniciado em tarefa para ver os resultados da preparação.

Equipe de Trabalhos para Preparação do Tarefeiro / Voluntário

· 2 Dirigentes e I Secretário permanentes.

· 1 Componente da cada tipo de Tarefa, de preferência monitor ou dirigente convidado quando necessário, a saber:

· Desobsessão

· Físico sério e refazimento físico

· Desligamento Espiritual

· Orientação e Encaminhamento

· Terapeuta do DESAATT

Dias de reunião:

Terças, Quinta-feira e Domingo, conforme disponibilidades dos instrutores convidados.

Procedimento:

Contatos e instrução teórica a cargo dos Dirigentes.

Parte prática a cargo dos instrutores convidados.

Controle de Fichas, presenças e organização burocrática a cargo do secretário.

Tabela de Funções e Requisitos Mínimos para cada função (Iniciantes) – CEOS / IAM

Válido para todos os casos: Boa Vontade, Amor ao próximo, Não tomar bebida alcoólica e não fumar.

	
	Função
	Nível Escolar
	Nível Doutrinário
	Outros

	1
	Coordenador Geral da Assistência Espiritual
	Primário
	Tomo IV
	Curso de Assistência Espiritual

	2
	Dirigente da Câmara de Passes
	Primário
	Tomo II
	Curso de Assistência Espiritual

	3
	Dirigente de Tribuna
	1º Grau
	Tomo IV
	Curso de Dirigente

	4
	Sustentação de Tribuna
	1º Grau
	Tomo II
	

	5
	Expositor
	Primário
	Tomo IV
	Curso de Expositores

	6
	Monitor de Grupo de Passes
	Primário
	Tomo IV
	Experiência 1 ano de Passista

	7
	Encaminhador
	Primário
	Tomo I
	

	8
	Médium de Fluidoterapia
	Não solicitado
	Tomo III
	

	9
	Médium de Psicofonia
	Não solicitado
	Tomo III
	1 ano de aulas práticas

	10
	Dirigente de Evangelização
	1º Grau
	Tomo III
	1 ano de mocidade

	11
	Evangelizador
	1º Grau
	3 Anos de Moral Cristã
	

	12
	Coordenador de Evangelização
	
	
	

	13
	Coordenador de Orientação e Encaminhamento
	
	
	

	14
	Entrevistador
	1º Grau
	Tomo III
	

	15
	Orientador
	1º Grau
	Tomo III
	

	16
	Entrevistador / Orientador de Assistido ao Alcoólico
	1º Grau
	Tomo III
	Tarefeiro DESAATT 6 meses – Curso sobre Álcool

	17
	Entrevistador / Orientador de Assistido ao Drogado
	1º Grau
	Tomo III
	Tarefeiro DESAATT 6 meses – Curso sobre Drogas

	18
	Dirigente de Terapia em Grupo – DESAATT
	1º Grau
	Tomo IV
	Ser Entrevistador – Cursos Específicos – Nossos de Psicologia – Técnicas de Terapia em Grupo

	19
	Psicóloga para DESAATT
	Superior Completo
	Tomo IV
	Conhecimento do assunto – Técnicas em Grupo – Conhecimento de Obras psicografadas sobre o assunto

	20
	Dirigente de Cursos de Médiuns
	1º Grau
	Tomo III
	

	21
	Expositor de Curso de Médiuns
	
	
	

	22
	Secretário de Escolas
	1º Grau
	Básico
	

	23
	Dirigente de Grupo de Estudos
	
	
	

	24
	Coordenador de Grupo de Estudos
	
	
	

	25
	Participantes do Grupo de Estudos
	
	
	

	26
	Expositor do Grupo de Expositores
	
	
	

	27
	Coordenador de Campanha
	
	
	

	28
	Participante da Campanha Auta de Souza
	Não solicitado
	6 Meses Básico
	

	29
	Coordenador de Plantões
	
	
	

	30
	Plantonista
	Primário
	Tomo I
	

	32
	Recepcionista
	Primário
	Tomo I
	

	33
	Coral
	Primário
	Tomos I, II, III, IV
	Maestro etc.

	34
	Escola de Pais
	Primário
	Tomos I, II, III, IV
	Operador de Mesa de Som, Serviços de Secretaria, Experiências Pessoais: Ser Mãe, Pai, Avô e Avó.

	35
	Secretário de Assistência Espiritual
	
	
	

	36
	Técnico de Som
	
	
	


OBS: ·

· Função 18 / 19 – Por enquanto deverá ser tratado ao nível de dirigente do DESAATT ou Diretoria.

· Função 22 – Deverá ser escolhido entre os alunos, a partir do Tomo I.

As demais funções não descritas aqui são consideradas de confiança, sendo escolhidas pela Diretoria.

TAREFAS NA IAM – INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL MEIMEI PARA VOLUNTÁRIOS HORÁRIO COMERCIAL

	
	Atividades
	

	40
	Cantinho
	Costureira, bordadeira, pintura em tecido e prática de artesanato em geral.

	41
	Serviço Social
	Sindicância, relações públicas e auxiliar de coordenação / junto à sindicância.

	42
	Departamento de Saúde
	Médico, Dentista, Farmacêutico, Enfermeira ou Auxiliar para coordenação no departamento.

	43
	Porta de Fabiano
	Diversos

	44
	Almoxarifado / Rouparia
	Costureira / Outras

	45
	Projeto Vovó Hilária
	Auxiliar de Eletrônica, Marceneiro, Costureira (o) etc.

	46
	Promoção e Eventos
	Diversos

	47
	Secretaria
	Auxiliar de Escritório ou Secretária

	48
	Contabilidade
	Auxiliar de Pessoal ou Contador (a)

	49
	Biblioteca
	Bibliotecária ou auxiliar para classificação de Livros

	50
	Creche
	Supervisão de crianças de 0 a 6 anos, serviços gerais.

	51
	Lar-Escola
	Supervisão de crianças de 6 a 13 anos, professores e psicólogas.

	52
	Cidepp – Depto de Educação – Creche Meimei
	Supervisão de crianças de 12 a 14 anos, professores, supervisores na montagem de brinquedos, promover cursos profissionalizantes mediante a profissão que exerce.

	53
	Bazar e Brechó
	Balconista, vendedoras e auxiliares.

	54
	Cozinha
	Auxiliar de Cozinheira, lavadoras de prato etc.

	55
	Manutenção
	Pintor de Paredes, eletricista, encanador, pedreiro.

	56
	Mercado de Móveis
	Marceneiro ou ajudante, pintor, funileiro, técnico de televisão, motorista, consertos de fogão, ferro elétrico e geladeiras, auxiliares de vendas e ajudante geral.

	57
	Projeto Esperança
	Professores, Médicos, Enfermeiros.

	58
	Jornal Entre Nós
	Jornalistas, Fotógrafos, Digitadores, Redatores, etc.

	
	
	


Os voluntários para as tarefas acima deverão ser encaminhados para Entrevista na IAM – Instituição Assistencial Meimei – Depto de Voluntariado de Segunda-feira a Sexta-feira no horário comercial das 9:00 H às 16:00 H.

Se você quer servir ao seu próximo, veja as tarefas que o CEOS / IAM lhe oferecem para trabalho.

CEOS

	Tarefas / Necessidades
	Dia
	Horários

	
	
	

	Assistência Espiritual Adulto – 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 30, 32, 35, 36.
	
	

	
	
	

	DEPOE – Departamento de Orientação e Encaminhamento – 7, 13, 14, 15, 32.
	
	

	
	
	

	Desobsessão – 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 30, 32, 35, 36
	
	

	
	
	

	Desobsessão Infantil – 1, 2, 6, 9, 35
	
	

	
	
	

	SOS – Samaritanos – 1, 8
	
	

	
	
	

	Assistência Espiritual Infância – 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 30, 32, 35, 36
	
	

	
	
	

	DIJ – Depto de Infância e Juventude – 11,
	
	

	
	
	

	DEPAIS – Depto de Escola de Pais
	
	

	
	
	

	DESAATT – 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 26, 27, 18, 19, 32, 35
	
	

	
	
	

	DEC – Depto de Escolas e Cursos – 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26
	
	

	
	
	

	Coral
	
	

	
	
	

	Grupo de Estudos
	
	

	
	
	

	Expositores
	
	

	
	
	


IAM

	Tarefas
	Dia
	Horários

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


Programa de Preparação de Tarefeiros / Voluntários

Função 3: Dirigente de Tribuna

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: 1º Grau

Nível Doutrinário: Tomo IV

Obrigações:

· Participar da preparação integralmente.

· Estar na tribuna no horário determinado.

· Direcionar os participantes nos horários preestabelecidos, bem como início e encerramento, salvo alterações necessárias a pedido do coordenador da tarefa.

· Manter equilíbrio, voz firme, respeito e conduta seguram no contexto expositores e ouvintes.

· Seguir as normas e recomendações previstas para Dirigentes de Tribuna.

· Substituir outros elementos da tribuna quando necessário, exceto o expositor.

· Conhecer plenamente o funcionamento da tarefa.

· Participar da avaliação final.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possui desenvoltura e requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Enviar o candidato para estágio junto a outros dirigentes por três semanas na tarefa escolhida. 

5. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas, instruções complementares e recomendação ao coordenador da tarefa.

Função 4: Sustentação de Tribuna

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: 1º Grau

Nível doutrinário: Tomo II

Obrigações:

· Participar da preparação integralmente.

· Estar na tribuna no horário determinado.

· Estar apto a fazer a prece de abertura, encerramento ou dar avisos, quando solicitado pelo Dirigente. Deve estar familiarizado com estes assuntos.

· Manter equilíbrio e estar atento em vibrações de apoio ao dirigente, expositor ou quem no momento estiver direcionando a palavra aos ouvintes.

· Conhecer plenamente o funcionamento da tarefa.

· Estar apto a substituir o Dirigente numa eventualidade.

· Participar da avaliação final.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Enviar o candidato para estágio em tribuna junto à tarefa escolhida, por três semanas.

5. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas, instruções complementares e recomendação ao coordenador da tarefa.

Função 6: Monitor de Grupo de Passe

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: Primário

Nível Doutrinário: Tomo IV

Experiência de um ano como Passista

Obrigações:

· Participar da preparação integralmente.

· Monitorar Grupo de Médiuns na execução do passe, observando o seguinte:

· Tipo de passe anotado na ficha de encaminhamento.

· Direcionar o assistido na posição sentada correta.

· Indicar o polarizador e direcionar as vibrações do Grupo, conforme instruções do dirigente.

· Observar tempo de polarização dos médiuns, orientando quando necessário.

· Participar da avaliação final.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Relembrar o que significam os passes que serão por ele trabalhados e quais os tipos de problema que podem ter gerado aquela indicação.

5. Mostrar o significado da vibração direcionada por ocasião do passe e como cada passista deve trabalhar em seu esforço mental de doação.

6. Instruir, em regras gerais, como deve agir no caso de envolvimento espiritual do médium ou do assistido.

7. Mostrar a responsabilidade pela freqüência e o valor da avaliação.

8. Alertar sobre vícios e tiques dos passistas.

9. Enviar o candidato para estágio na tarefa escolhida uma semana em observação geral e duas semanas como monitor sob supervisão de outro monitor.

10. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas, instruções complementares e recomendação ao coordenador da tarefa.

Função 8: Médium de Fluidoterapia

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: Não solicitado

Nível doutrinário: Tomo III

Obrigações:

· Participar da preparação e avaliação.

· Estar à disposição do Dirigente para a tarefa ou grupo de Fluidoterapia que lhe for indicada.

· Cuidar-se na sua vida particular para que esteja em condições de equilíbrio para o trabalho a executar.

· Confiar no monitor ou dirigente solicitando informações dos problemas ou dúvidas que venham a surgir.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Relembrar o que significam os passes que serão por ele trabalhados e quais os tipos de problema que podem ter gerado aquela indicação.

5. Mostrar o significado da vibração direcionada por ocasião do passe e como cada passista deve trabalhar em seu esforço mental de doação.

6. Mostrar a responsabilidade pela freqüência e o valor da avaliação.

7. Alertar sobre vícios e tiques dos passistas.

8. Enviar o candidato para estágio na tarefa escolhida uma semana em observação geral e duas semanas como passista sob supervisão de um monitor.

9. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas, instruções complementares e recomendação ao coordenador da tarefa.

Função 9: Médium de Psicofonia

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: Não solicitado

Nível doutrinário: Tomo III

Um ano de freqüência em aulas práticas, estando já em condições de Psicofonia.

Obrigações:

· Participar da preparação integralmente.

· Estar à disposição do dirigente para a tarefa ou grupo de Desobsessão, ou alternativamente de Fluidoterapia, que lhe for indicada.

· Cuidar-se na sua vida particular para que esteja em condições de equilíbrio para o trabalho a executar.

· Confiar no monitor e demais componentes do grupo, expondo ao monitor ou dirigentes quaisquer problemas ou dúvidas que venham a surgir.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Relembrar o que significam os passes que serão por ele trabalhados e quais os tipos de problema que podem ter gerado aquela indicação.

5. Mostrar o significado da vibração direcionada por ocasião do passe e como cada passista deve trabalhar em seu esforço mental de doação.

6. Mostrar a responsabilidade pela freqüência e o valor da avaliação.

7. Alertar sobre vícios e tiques dos passistas.

8. Enviar o candidato para estágio na tarefa escolhida por uma semana em observação geral, uma semana no grupo como médium de sustentação e duas semanas no mesmo grupo como médium de Psicofonia, sob observação do monitor ou dirigente.

9. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas, instruções complementares e recomendação ao coordenador da tarefa.

Função 10: Dirigente de Classe de Evangelização

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: 1º Grau

Nível Doutrinário: Estar na Tarefa de Moral Cristã a pelo menos 5 anos

Idade mínima 18 anos

Obrigações:

· Promover a união da Equipe em torno dos objetivos da Moral Cristã.

· Incentivar a todos no bom ânimo, na assiduidade e na responsabilidade perante a tarefa.

· Avaliar constantemente as aulas, os programas e as metas, junto à equipe.

· Avaliar a equipe, as metas e o andamento das tarefas, junto ao diretor responsável.

Preparação:

1. Curso de Evangelização Infantil, que ocorre a cada dois anos.

2. Leitura de apostilas e livros orientados pelo Diretor responsável pela Infância e Juventude.

3. Estar em tarefa a pelos menos cinco anos seguidos.

Função 11: Evangelizador

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar 1º Grau

Nível doutrinário: Três anos na Moral Cristã a partir do 3º ciclo.

Idade mínima: 13 anos

Obrigações:

· Participar da preparação integralmente.

· Assumir a programação de aulas conforme solicitado pelo Dirigente.

· Preparar as aulas com antecedência mínima de uma semana, buscando com o dirigente as instruções adicionais quando necessário.

· Avisar o Dirigente com antecedência quando houver impedimento de apresentação da aula.

· Zelar pelo cumprimento dos horários e pela assiduidade na tarefa.

· Gostar muito de crianças.

Preparação:

1. Estágio, na própria tarefa, de no mínimo seis meses.

2. Curso de Evangelização Infantil, que ocorre a cada dois anos.

3. Leitura de apostilas e livros indicados pela Equipe Dirigente da Infância e Juventude.

Função 14: Entrevistador

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar 1º Grau

Nível Doutrinário: Tomo III

Obrigações:

· Participar da preparação e avaliação.

· Estar à disposição do Dirigente para a tarefa que lhe foi indicada.

· Cuidar-se na sua vida particular para que esteja em condições de equilíbrio para o trabalho a executar.

· Confiar no Dirigente, expondo quaisquer problemas ou duvidas que venham a surgir.

· Seguir corretamente as instruções recebidas durante o curso de Entrevistador.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Ministrar curso de Entrevistador:

· Parte teórica.

· Parte prática: simulação, a cargo de pessoas indicadas pelo DEPOE.

5. Enviar o candidato para estágio na tarefa escolhida por três semanas junto a outro entrevistador, sendo que na terceira semana fará entrevistas.

6. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas e recomendação ao coordenador da tarefa.

Função 15: Orientador (DEPOE)

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: 1º Grau

Nível doutrinário: Tomo I dos Aprendizes do Evangelho

Obrigações:

· Participar da preparação e avaliação.

· Estar à disposição do Dirigente para atarefa que lhe for indicada.

· Cuidar-se na sua vida particular para que esteja em condições de equilíbrio para o trabalho a executar.

· Confiar no dirigente, expondo qualquer problema ou dúvida que venham a surgir.

· Seguir corretamente as instruções recebidas durante o curso de entrevistador.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Enviar o candidato para estágio na tarefa escolhida por duas semanas, junto a outro orientador.

5. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas e recomendação ao coordenador da tarefa.

Função 18 e 19: Entrevistador / Orientador de Assistência ao Alcoólico e ao Toxicômano

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: 1º Grau

Nível doutrinário: Tomo III

Ser tarefeiro do DESAATT há seis meses

Ter curso sobre o que é alcoolismo e drogas

Obrigações:

· Participar da preparação e avaliação.

· Estar à disposição do Dirigente para atarefa que lhe for indicada.

· Cuidar-se na sua vida particular para que esteja em condições de equilíbrio para o trabalho a executar.

· Confiar no dirigente, expondo qualquer problema ou dúvida que venham a surgir.

· Seguir corretamente as instruções recebidas durante o curso de entrevistador.

· Não fumar e não tomar bebida alcoólica.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Ministrar curso de Entrevistador:

· Parte teórica.

· Parte prática: simulação, a cargo de pessoas indicadas pelo DEPOE.

5. Enviar o candidato para estágio na tarefa escolhida por três semanas junto a outro entrevistador, sendo que na terceira semana fará entrevistas.

6. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas e recomendação ao coordenador da tarefa.

Caso o candidato não seja tarefeiro do DESAATT e não tenha cursos sobre alcoolismo, será esta a primeira fase da preparação. Após encaminhamento aos cursos Prosam (Pronto Socorro Central).

Para o toxicômano, curso sobre Drogas.

Função 22: Dirigente de Curso de Médiuns / Aprendizes do Evangelho

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível escolar: 1º Grau

Nível doutrinário: Tomo III

Obrigações:

· Participar das reuniões do Departamento de Escolas e Cursos e do Grupo de Estudos Doutrinário. (Dia?).

· Chegar à sala de aula dez minutos antes do início e permanecer até a avaliação final.

· Fazer a preparação para a aula e direcionar preces e vibrações.

· Estar preparado para eventual substituição do expositor, no caso de imprevisto de última hora, observando o tema e as fontes de consulta.

· Participar junto com secretário e expositores na avaliação final da aula.

· Estar sempre bem informado sobre os aviso para poder transmiti-los corretamente à classe.

· Exemplificar na conduta da palavra positiva de incentivo aos alunos.

· Auxiliar os expositores no controle e distribuição de trabalhos solicitados, bem como o controle de estágio em tarefas.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Enviar o candidato ao dirigente das Escolas, para que este venha a designar a classe para estágio durante três semanas e participação em uma das reuniões mensais do Departamento.

5. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas e recomendação ao Dirigente das Escolas.

Função 25: Participantes do Grupo de Estudos

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: Primário

Nível Doutrinário: Tomo III

Obrigações:

· Comparecer às reuniões do grupo de estudos a que se inscrever.

· Manter ao máximo a presença, para que os grupos de trabalho tenham a continuidade de solução.

·  Avisar sempre o Dirigente quando não puder comparecer e no caso de desistência.

· Cooperar com atuação ativa no Grupo, respeitando sempre a voz do Dirigente no sentido de evitar contendas e melhor aproveitamento do estudo do Grupo.

· Manter esforço constante para a criação do hábito do estudo, e se for o caso, de pesquisa.

· Dispor-se à pesquisa de novos livros quando necessário, porém respeitando sempre a moral contida nas obras de Kardec e do Evangelho de Jesus.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata à função em cada Grupo, a fim de dar-lhe condição de escolha.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Enviar o candidato para estágio na tarefa escolhida por três semanas.

5. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas e recomendação ao dirigente ou coordenador da tarefa.

Função 28: Participantes da Campanha Auta de Souza

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: Não solicitado

Nível Doutrinário: Seis meses de curso básico

Obrigações:

· Estar presente no horário previsto e dias planejados, participando desde a preparação até o encerramento e avaliação.

· Seguir as instruções do Dirigente quanto ao itinerário e regras de conduta em tarefa, trazendo sempre a alegria no rosto e o Evangelho no coração.

· Auxiliar sempre que necessário os demais caravaneiros, num espírito de cooperação e trabalho em equipe.

· Esforçar-se ao máximo para manter a presença em todas a reuniões.

· Ter a humildade necessária para expor os problemas e solicitar esclarecimentos quando necessários.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função, benefícios e importância.

3. Expor como funciona a Campanha.

4. Mostrar a responsabilidade pela freqüência e o valor da preparação e avaliação final.

5. Esclarecer o funcionamento prático através de orientações de um caravaneiro antigo indicado pelo coordenador da tarefa.

6. Enviar o candidato para estágio por quatro semanas (Duas arrecadações), onde estará sob observação de um Dirigente.

7. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvida e recomendação ao coordenador da tarefa.

Função 30: Plantonista

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: Primário

Nível Doutrinário: Tomo I

Obrigações:

· Estar no local do plantão nos dias e horários preestabelecidos.

· Ser atencioso e manter o respeito, se disciplinado na conversa e modo de fornecer informações. (Equilíbrio psíquico).

· Seguir as normas estabelecidas para plantonista.

· Conhecer as atividades da Casa, horários etc.

· Buscar esclarecimentos com o coordenador dos plantões sempre que necessário.

· Informar sempre com antecedência quando precisar faltar.

· Atualização Doutrinária e Estudo sempre.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Contato como o coordenador dos plantões ou quem por ele for indicado, para expor as normas de trabalho.

5. Enviar candidato para estágio na tarefa escolhida por três semanas, junto com outro plantonista.

6. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas e recomendações ao coordenador dos plantões.

Função 31: Médium de Fluidoterapia – SOS Samaritanos

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível escolar: Não solicitado

Nível doutrinário: Tomo III

Obrigações:

· Participar da preparação e avaliação em cada reunião.

· Estar à disposição do dirigente para a tarefa indicada.

· Cuidar-se na sua vida particular para que esteja em condições de equilíbrio para o trabalho a executar.

· Confiar no dirigente e demais componentes do Grupo, expondo ao dirigente quaisquer problemas ou dúvidas que venham a surgir.

· Usar o bom senso sempre que houver visita externa, cuidando para ser apenas um mensageiro de Jesus, dispensando quaisquer gentilezas, por mais insignificante que seja.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Relembrar o que significam os passes que serão por ele trabalhados e quais os tipos de problema podem ter gerado aquela indicação.

5. Mostrar o significado da vibração direcionada por ocasião do passe e como cada passista deve trabalhar em seu esforço mental de doação.

6. Mostrar a responsabilidade pela freqüência e o valor da avaliação.

7. Alertar sobre vícios e tiques dos passistas.

8. Enviar o candidato para estágio na tarefa escolhida por duas semanas.

9. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas, instruções complementares e recomendação ao coordenador da tarefa.

Função 32: Recepcionista

Requisitos mínimos desejáveis:

Nível Escolar: Primário

Nível doutrinário: Tomo I

Obrigações:

· Estar no local da recepção uma hora antes do início do atendimento.

· Ser atencioso e manter com o respeito, disciplinando-se na conversa e modo de fornecer informações. (Equilíbrio Psíquico).

· Seguir as normas estabelecidas para recepcionista. (Formular normas).

· Conhecer todas as atividades da Casa, Horários etc.

· Conhecer o tipo de Assistência aplicada na tarefa da qual participa.

· Buscar esclarecimentos com o coordenador da tarefa sempre que necessário.

· Informar sempre com antecedência quando precisar faltar.

· Atualização Doutrinária – Estudo sempre.

Preparação:

1. Entrevista com o candidato, observando se possuem os requisitos básicos para a função.

2. Esclarecer do que se trata a função.

3. Expor como funciona a tarefa na qual pretende participar.

4. Enviar candidato para estágio na tarefa escolhida por três semanas, junto com outro recepcionista.

5. Avaliação sobre a adaptação, retirada de dúvidas, instruções complementares e recomendação ao coordenador da tarefa.

Função 34: Escola de Pais “Eurípedes Barsanulto”

Objetivos da Tarefa:

· Promover a auto-educação, através de palestras baseadas em levantamentos, estudos e pesquisas da Doutrina Espírita, considerando o seu tríplice aspecto, Cientifico, Religioso e Filosófico, para a missão de educar.

Principais Atividades:

· Oferecer ao público palestras planejadas (doutrinárias, cientificas, evangélicas, sociais, educativas, comportamentais e voltadas à qualidade de vida).

· Divulgação da Doutrina Espírita, através de gravação das palestras, para serem colocadas à disposição do público, divulgação dos eventos CEOS / IAM e de eventos externos.

Formação Profissional / Experiências:

· Conhecimentos específicos de operação da mesa de som, serviços de secretaria, experiências pessoais: ser pai, mãe, avô e avó.

Atitudes Comportamentais / Habilidades

· Assíduo, Humilde, Maleável, Gentil, Simpático, Solidário, Receptivo, Sociável, Cooperador, Iniciativa, Falar em Público, Desenibido, Espírito de Equipe.

Conhecimento de Atividades?

· Sim, Depto de Infância e Juventude, Depto de Escolas e Cursos, Depto de Orientação e Encaminhamento do CEOS, e demais atividades da IAM.

Tempo:

· Integral período matinal, Domingo.

Necessidade de Conhecimento Espírita?

· Sim. Tomo I em diante.

Direitos e Deveres:

· Ter liberdade de tomar iniciativas e fazer criticas construtivas, passar por treinamento, tomar conhecimento das decisões de reuniões de Diretoria, disponibilidade aos domingos, cooperar com os eventos da casa, representar a Escola de Pais em eventos, participar das reuniões da Escola de Pais.

Tarefa 41: Serviço Social - IAM

Objetivos da Tarefa:

· Promoção humana das famílias assistidas e o reerguimento social de seus elementos.

Principais Atividades:

· Cadastramento da família, sindicância, entrevistas, acompanhamento, visitas domiciliares, orientação educacional, participação efetiva em reuniões de pais. (Orientação psico-pedagógica, higiene, saúde, jurídica e trabalhista).

Perfil do Voluntário da Tarefa:

· Ser Pedagogo, Psicólogo, Assistente Social ou Advogada (o). É necessário ter conhecimento específicos dentro da respectiva formação profissional, ter experiências profissionais (como entrevistador, atendimento ao público e vivência da problemática social) e pessoais (sensibilidade).

Atitudes e Comportamento:

· Respeito, Equilíbrio, Bom Senso, Justiça, Tolerância, Compreensão, Racionalidade, Muito Amor. Ter vocação para compreender o ser humano e se dispor a auxiliá-lo sempre.

Conhecimentos das Atividades:

· É necessário ter conhecimento das atividades desenvolvidas em toda a Divisão de Promoção Humana e Social (Depto de Educação e Departamento de Apoio).

Dedicação:

· Tempo Parcial; Período Matinal e Vespertino de 2º a 6º Feira.

Não é necessário ter conhecimento Doutrinário Espírita, mas sim ter conhecimento CRISTÃO.

Direitos:

· Ser assistido pelo Serviço Social, quando necessário, refeição conforme o horário.

Deveres:

· Assiduidade, Pontualidade, Responsabilidade e Discrição.

Outras Sugestões:

· É necessário, neste Setor, ter voluntários com disponibilidades de horário das 16 às 18 H para poder atender às mães que trabalham.

Tarefa 42: Departamento de Saúde - IAM

Objetivos da Tarefa:

· Proporcionar dentro de suas responsabilidades atendimento na área da saúde, desenvolvendo atividades educacional, desta forma contribuindo diretamente para a formação do Assistido.

Principais Atividades:

· Médico, Clínica Geral, Pediatria, Homeopatia, Acupuntura, Odontologia, Psicologia, Tui-na, Enfermagem, Farmácia.

Perfil do Voluntário da Tarefa:

· Formação profissional técnico e superior, conhecimentos específicos da área de atuação, experiências profissionais na área em que atua.

Atitudes e Comportamentos:

· Assiduidade, Responsabilidade, Educação, Dedicação, Boa Vontade para servir e Habilidades especificas da área de atuação.

Necessidades de conhecimentos de outras Áreas / Setores:

· Creche, Lar Escola, Serviço Social, Porta de Fabiano.

Dedicação:

· Tempo Parcial, Períodos Matinal, Vespertino e Noturno, de 2ª Feira a Domingo.

Conhecimento Espírita:

· Não.

Deveres:

· Respeitar as normas estabelecidas pela Instituição, Regimento Interno do Departamento Social e do Departamento de Saúde, observar os postulados éticos profissionais.

Outras Sugestões:

· A ação integrada dos diversos Departamentos em torno de um problema comum poderá resultar em maior eficiência no resultado final.

Tarefa 43: Porta de Fabiano – Sopa do Coração - IAM

Objetivos da Tarefa:

· Reerguer o morador de Rua, promovendo-o em suas necessidades básicas, assim como Espirituais, Físicas, Morais, Intelectuais e Sociais.

Principais Atividades:

· Alimento (Sopa do Coração), higiene pessoal (banho, cabelo, barba, unha, troca de roupa) doação periódica de vestimenta, assistência médica (medicamentos e curativos), encaminhamentos (assistência social, jurídica, odontológica, a Instituição que prestam ajuda ao dependente, aos albergues), Fluidoterapia do passe, palestras evangélicas, DESAAT, Alfabetização e Biblioteca.

Perfil do Voluntário da Tarefa:

· Conhecimentos específicos da dependência química e espiritismo, experiências profissionais com o trato do morador de rua.

Atitudes e Comportamentos:

· Paciência, Compreensão, Diálogo.

Habilidades:

· Cozinha, Garçom, Barbeiro, Manicure, Lavanderia e Rouparia, Faxina e muito AMOR AO PRÓXIMO.

Conhecimentos de outras Tarefas:

· Desaatt e Desobsessão.

Dedicação:

· Tempo Parcial, período Vespertino e Noturno de 2º Feira a Domingo.

Necessidade de conhecimento Doutrinário Espírita:

· Sim.

Direitos:

· Exercer a caridade em favor do próximo.

Deveres:

· Assiduidade, Pontualidade, Disciplina.

Tarefeiros da Sopa do Coração

I – Objetivos Gerais:

A pobreza assola o País, sendo bastante acentuada em nosso município. As migrações internas fazem-se cada vez maior, o ABCD é o ponto final dessa trajetória.

II – Objetivo Específico:

Distribuir pão e sopa para quem tem fome.

III – Condições Específicas:

1. Disponibilidade de tempo:

· Confecção da Sopa – Manhã

· Distribuição – 18:00 Horas em diante.

· Reuniões Diárias.

2. Entender com convicção que o mendigo não é “vagabundo” por opção.

3. Saber distinguir caridade de pieguismo.

4. Ser capaz de não se envolver emocionalmente.

5. Ser pontual e assíduo, e perseverante.

6. Saber se adequar com respeito ao estatuto da sopa.

7. Não tomar decisões individuais.

8. Fazer observações de mudanças para o coordenador, que levará o assunto para o julgamento do grupo.

9. Respeitar as decisões da Direção da Equipe, não mudar as cláusulas preestabelecidas.

Tarefa 44: Almoxarifado / Rouparia - IAM

Objetivos da Tarefa:

· Distribuição e consumo do vestuário na Instituição, controle de estoques de roupas novas e seminovas e/ou doadas (para uso das crianças), consertos e substituição de roupas nos setores diversos.

Principais Atividades:

· Arrecadação e guarda de roupas (cama, mesa, banho e infantis), verificação nas peças (qualidade, quantidades e destinação das mesmas), prover os diversos setores, atendendo solicitação por escrito das respectivas necessidades (roupas infantis, toalhas de rosto e de banho, pano de prato, panos de chão, agasalhos, camisetas etc.).

Formação Profissional:

· Nenhuma. Conhecimentos específicos, de costura e conserto de roupas.

Atitudes e Comportamentos:

· Ordem, Capricho, Disciplina, Assiduidade, Bom trato com as pessoas, Paciência, Humildade e Bom Senso.

Conhecimento de outras Atividades da Instituição:

· Sim, Unidade I, Lar escola Scheilla, Creche Meimei, Cidepp, Cozinha, Porta de Fabiano e Administração.

Dedicação:

· Tempo Parcial, período Matinal e Vespertino de 2ª a 5ª Feira.

Necessidade de conhecimento Doutrinário Espírita:

· Não.

Tarefa 45: Projeto Vovó Hilária - IAM

Objetivos da Tarefa:

· Recuperar brinquedos doados, visando aumentar a recita da Instituição, promover o reerguimento através da laborterapia.

Principais Atividades:

· Triagem dos brinquedos, recuperação (conserto, lavagem), comercialização (Eventos, Bazar, Feirão), atendimentos às Unidades da Instituição.

Formação Profissional:

· Nenhuma Conhecimentos específicos eletrônicos, marcenaria, costura, organização.

Atitudes / Comportamentos:

· Responsabilidade, Pontualidade, Seriedade, Discrição.

Dedicação:

· Tempo Parcial, Período Matinal, Vespertino e Noturno de 2ª Feira a Domingo.

Tarefa 46: Promoção e Eventos - IAM

Objetivos da Tarefa:

· Arrecadar fundos, proporcionar a confraternização e integração da família CEOS / IAM, proporcionar o desenvolvimento da evangelização dos tarefeiros (crescimento moral e espiritual).

Principais Atividades:

· Almoço Fraterno mensal, Festas e Eventos.

Formação Profissional:

· Nenhuma. Conhecimentos específicos da nutrição de coração, artes, vendas, marketing, música.

Atitudes e Comportamento:

· Alegria, Consciente do compromisso assumido e disposição para assumir desafios.

Habilidades:

· Facilidade para trabalhos minuciosos, coordenação de administrar a tarefa.

Talentos:

· Conciliar, Harmonizar, capacidade para elaboração de cada tipo de alimento.

Necessidades de conhecimento de outras atividades:

· Sim. Almoxarifado de Nutrição. Normas e Diretrizes da IAM e CEOS.

Dedicação:

· Tempo Integral aos Sábado e Domingo no dia do Evento.

Necessidade do Conhecimento da Doutrina Espírita:

· Necessariamente não, porém de bom alvitre.

Direitos / Deveres:

· Cumprir as normas, fazer a tarefa dentro do melhor possível, procurar manter o grupo trabalhando sempre em equipe, procurar a integração do grupo sempre.

Tarefa 49: Biblioteca – Humberto de Campos

Objetivos da Tarefa:

· Promover a cultura em geral, incentivar o gosto pela leitura, facilitar a pesquisa sobre os mais variados assuntos;

Principais Atividades:

· Manter em ordem o acervo existente de livros, jornais e revistas, fazer o cadastramento do material recebido em doação (livros, jornais, revistas, fitas de vídeo) e entregar esse material no sistema existente. Manter no computador, listas do acervo existente, separando-as por assuntos (Filosofia, Mensagens, Contos, Poesia, Infantil, etc. tudo isto referente à Doutrina Espírita). Colocar também no computador os livros não referente aos ramos de Literatura, ciência, Artes, Didáticos, Medicina, Odontologia, Psicologia, Esotéricos, Ufologia, Auto-ajuda, etc. Manter uma relação numérica dos leitores aos quais são emprestados livros por um prazo de 30 dias. Controlar o cumprimento das devoluções dentro do prazo estabelecido. Supervisionar alunos do Lar Escola Scheilla em trabalho de pesquisa. Manter o local num bom nível de ordem e asseio.

Perfil do Voluntário:

· Bibliotecário se possível. Conhecimentos específicos, organização e serviços rotineiros de biblioteca. Experiências Profissionais em serviço burocráticos.

Atitudes / Comportamentos:

· Assiduidade, Pontualidade, Ordem, Disciplina, Bom Humor ao atender os leitores.

Vocação:

· Bom gosto pela leitura em geral, atualização de conhecimentos.

Conhecimento de outras Atividades:

· Sempre é recomendável das atividades dos demais setores da Instituição, devido à necessidade de integração dos setores Administrativos, Patrimônio e Educação.

Dedicação:

· Tempo Parcial período matinal, vespertino e noturno de 2ª Feira a Domingo.

Conhecimento Doutrinário Espírita:

· Recomendável para facilitar a indicação de livros conforme a necessidade do leitor.

Outras Sugestões:

· Como não é muito fácil encontrar Bibliotecário disponível para a execução da tarefa, pode-se aproveitar elementos de boa cultura geral, que irão adquirir conhecimentos bibliotecários básicos para o desempenho da atividade durante o decorrer do tempo.

Tarefa 51 e 52: Departamento de Educação – Creche Meimei – Lar Escola Scheilla e CIDEPP

Objetivos da Tarefa:

· Dar atendimento à criança com carência sócio-econômica comprovada em regime de semi-abrigo através da Creche, assegurando-lhes, além dos direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade.

Principais Atividades:

· Unidade I – Creche Meimei – Acompanhamento e orientação quando à higiene pessoal, atividades de rotina (troca de roupas, pentear os cabelos, abotoar, amarrar e desamarrar cordões, organizar e arrumar pertences etc.), banhar e alimentar as crianças, colaborar no preparo de alimentos, manutenção de roupas e brinquedos, atividades de jardinagens e horticultura.

· Unidades III e IV – Lar Escola Scheilla e CIDEPP – Atitudes já relacionadas para a Creche Meimei acrescidas de atividades relativas à orientação quanto às diversas matérias do currículo escolar, atividades diversificadas para o desenvolvimento da cidadania-ética para melhorar o desempenho escolar e social, tais como, teatro, dança, música, artes plásticas em geral e atividades de lazer e esportes (jogos, gincanas, etc.).

Formação Profissional / Conhecimentos:

· 1º e 2º Grau, experiências com crianças de 7 aos 14 anos e com crianças de zero a 6 anos de idade.

Atitudes / Comportamentos

· Ser alegre, Paciente, Respeitar a criança e seus semelhantes, ter habilidades para Teatro, Música, Esportes, Artes Plásticas em geral, com Plantas e Jardins, Talentos Artísticos e Manuais, Vocação para orientação e ensino.

Conhecimento de outras Atividades:

· Conhecimento das atividades desenvolvidas pelo Depto do Serviço Social.

Tempo:

· Parcial Período Matinal e Vespertino 2ª a 6ª Feira.

Necessidade do conhecimento Doutrinário Espírita:

· Não é necessário, mas sim da filosofia vivenciada no sistema CEOS / IAM e das normas estabelecidas internamente.

Direitos e Deveres:

· Refeição ser respeitado por todos (assistidos, voluntários e funcionários, treinamento, dar sugestões, cumprir horário, dia e período escolhido (pontual e assíduo), colaborador com os funcionários do setor, evitar insistir em preferências de trabalho em detrimento da necessidade apresentada, registrar presença e opção por refeição.

Tarefa 57: Projeto Esperança

Objetivo da Tarefa:

· Reerguimento do ser humano carente, valorização da vida, trabalho de integração sócio, econômico e educacional, dentro de uma moral cristã.

Principais Atividades:

· Assistência Espiritual, Assistência Moral (Evangelização) adulto e infantil, alimentação (sopa / lanche), Higiene e Saúde, Alfabetização do Adulto, Escola de artesanato irmã Celina (Tricô e Crochê), Distribuição de alimentos e leite, Recreação e atividades Pedagógicas para crianças, Entrevistas para posterior encaminhamento, Sindicâncias, Atendimento Médico (Ginecologista e Obstetra), Atendimento Odontológico, Psicológico e Enfermagem, Encaminhamentos para Serviço Social (Jurídico, Sinistros e casos graves de saúde), Cursos para Gestantes, Oficinas Profissionalizantes “Mãos Unidas” (costura, arte culinária, economia doméstica, cabeleireira).

Formação / Conhecimentos / Experiências:

· Magistério, Psicologia, Odontologia, Medicina, Enfermagem, Farmácia (Quando em atendimento específicos).

Atitudes / Habilidades

· Humildade, Boa Vontade, Humor sereno, Solidariedade, Compreensão, Tolerância, Assiduidade, Espírito de Equipe, Amor Incondicional.

Tempo:

· Parcial, Período Matinal e Vespertino 3ª Feira, 5ª Feira e Sábado.

Necessidade de Conhecimento Doutrinário Espírita

· Não é necessidade obrigatória. Quando tiver a partir do Tomo I das Escolas e Cursos.

Direitos e Deveres

· Respeito às normas e regimentos da Casa, compromisso com a Tarefa assumida, Voluntários tratados fraternalmente.

Tarefa 58: Jornal Entre Nós

Objetivo da Tarefa:

· Informar, através de matérias impressas os principais acontecimentos do CEOS / IAM.

Principais Atividades:

· Reportagens relacionadas com a família CEOS / IAM, informando os principais acontecimentos sociais, doutrinários, etc.

Formação Profissional / Conhecimentos:

· Jornalista ou cursando a Faculdade de Jornalismo, conhecimentos de digitação, fotografia, redação, experiências profissionais em Língua Portuguesa, vivência na área de Jornalismo.

Atitudes / Comportamentos

· Seguir as normas da casa, ser disinibido, comunicativo, extrovertido, ter vocação para leituras.

Conhecimentos de outros Deptos:

· Preferencialmente conhecer todas as atividades da casa para melhor se informar.

Tempo:

· Parcial

Necessidade de conhecimento Doutrinário Espírita:

· Preferencialmente sim, para opinar sobre as matérias Doutrinárias.

O TRABALHO DE PASSE - CEOS

Apresentação

Até o início de 1987, era aplicado no CEOS o passe unificado na Assistência Espiritual, conforme é ainda hoje aplicado pela FEESP, com movimentos das mãos atuando nas regiões dos centros de força principais, a fim de retirar concentrações de fluidos negativos e direcionar energias positivas.

A partir daquela data, adotamos a movimentação de mãos apenas para impor uma delas sobre a região do centro de força coronário, cientes que estamos de que a transfusão de energias estará completa através daquele centro de força.

Considerando que os passes em si continuam os mesmos quanto à finalidade, procuraremos aqui apenas relembrar o que ocorre por ocasião do passe, no intuito de auxiliar o passista na compreensão de todo o processo para que o mesmo possa ajustar seu comportamento conforme as necessidades.

Veja abaixo comentários do Sr. Divaldo Pereira Franco e cada tipo de passe aplicado no CEOS – Centro Espírita Obreiros do Senhor.

Divaldo faz uma ressalva importantíssima: Existem algumas técnicas que são muito válidas, desde que não sejam condições sine qua non, para que não troquemos os valores do espírito pelas preocupações de formulas e para que não venhamos a criar um ritual, no qual o sentimento cede a lugar à aparência. É muito bom que tenhamos alguma metodologia para a aplicação do passe, mas que tenhamos mais a preocupação da nossa saúde moral. Ou seja: a técnica é útil, pelo que precisa ser estudada; só não se deve relevá-la acima dos valores psíquicos e morais.
TIPOS DE ASSISTÊNCIAS ESPIRITUAIS APLICADOS NO CEOS

E = Espiritual

EF = Espiritual = Físico

DA - Desobsessão Adulto

DI - Desobsessão Infantil
ADULTOS

Código 1 - E - Espiritual (Mínimo 6 vezes)

1. Falta de orientação religiosa.

2. Dificuldade no lar, no trabalho, na escola, na sociedade, porém superáveis.

3. Despertamento para o aprendizado doutrinário.

4. Choro, mágoa, melancolia, angustia.

5. Problemas conjugais e familiares.

6. Desajustes sociais.

7. Desajustes morais e de costumes sem envolvimento espiritual.

8. Desequilíbrios emocionais.

9. Complexos.

10. Dificuldades de orar ou de ler obras doutrinárias.

11. Interferências de mentes alheias ou desencarnadas.

12. Desemprego.

13. Perdas de entes queridos sem desequilíbrio profundo.

14. Insônia, pesadelos.

15. Desequilíbrio mediúnico não ostensivo.

16. Anomalias sexuais.

Código 2 - DA - Desobsessão Adulto (Somente 3 vezes - Durante a Assistência na Tarefa de Desobsessão será alterado o número de vezes, conforme o caso).

1. Desequilíbrio mediúnico ostensivo.

2. Depressão, revolta, ódio, rancores.

3. Desajustes morais e de costumes com envolvimento Espiritual.

4. Fobias, dores inexplicáveis, agressividade, angustia desequilibrante.

5. Perda de entes queridos com desequilíbrio profundo.

6. Negativismo intenso.

7. Profundo complexo de culpa.

8. Obscuras moléstias nervosas.

9. Envolvimento Espiritual muito grave.

10. Profundos problemas Espirituais e de origem cármica.

11. Idéias ou tentativas de autodestruição.

12. Vampirização, subjugação.

13. Desequilíbrio nervoso grave.

Código 3 - EF - Espiritual / Físico (Mínimo de 6 Vezes)

1. Desequilíbrios físicos dos mais variados, dores, mal estar, etc.

2. Profundas perturbações orgânicas.

3. Doenças físicas sem resultado nos tratamentos médicos.

4. Esgotamento orgânico profundo.

5. Moléstia em que a medicina pouco ou nada pode fazer.

CRIANÇAS

Código 1 - E - Espiritual (Até 12 Vezes)

1. Problema de ordem física ou Espiritual leve.

2. Nervosismo, dificuldade para estudar, medo, choro sem motivo aparente.

3. Falta de entrosamento com os pais ou crianças sem agressão física.

4. Enurese noturna.

Código 2 - EF - Espiritual / Físico (Até 12 Vezes)

1. Casos físicos graves, acompanhados ou não de envolvimento espiritual.

2. Doenças cíclicas da própria idade.

3. Moléstias graves, infecções sérias de origem cármica ou não.

Código 3 - DI - Desobsessão Infantil

1. Falta de entrosamento com pais ou crianças (com agressão física, ameaça de abandono do lar, desespero).

2. Insônia, pesadelo, sonambulismo, quando provocado por entidade desencarnada.

3. Problemas Espirituais de ordem cármica.

Espiritual

Objetivo: Restabelecer o equilíbrio espiritual do assistido.

Como: Faz circular energias espirituais através do centro de força coronário e dali aos demais centros de força, removendo focos de fluidos negativos localizados no corpo espiritual e restabelecendo o equilíbrio energético nas células perispirituais.

Procedimento: Um médium polarizando durante cerca de 30 segundos vibrando amor e equilíbrio para o encarnado.

Vibrações: Amor, Fraternidade, Confiança em Deus, Esperança, Fé, Paciência, Resignação, etc.

Espiritual Físico

Objetivo: Restabelecer a saúde física do assistido.

Como: Este passe se realiza em duas etapas, a primeira é o próprio passe espiritual, conforme já descrito, a segunda é o refazimento físico. Neste passe, energias magnéticas dos médiuns e as extraídas da natureza (Plantas, raios do Sol, das águas dos rios e oceanos, etc.) São manipuladas pelos espíritos e carreadas espiritualmente ou através de polarização mediúnica ao assistido, penetrando no campo da aura e do centro de força coronário do assistido, passando dai aos demais centros de força, plexos e células orgânicas, revitalizando-as.

Procedimento: Grupo de 4 a 5 médiuns direcionados por um monitor. Inicialmente o assistido permanece fora do grupo, recebendo deste, intensa doação de energia vital (magnetismo animal), carreados pelo Plano Espiritual. O Grupo vibra amor e saúde por cerca de 60 segundos. Posteriormente, o assistido se coloca no centro do grupo e recebe a imposição de mãos de um dos componentes do grupo.

O grupo todo vibra amor e saúde, trabalhando o direcionamento das energias pela vontade conjugada mentalmente com o Plano Espiritual, durante cerca de 30 segundos.

Desobsessão Adulto

Objetivo: Desligar e amparar entidades ligadas ao assistido.

Como: Esta assistência se faz em três etapas: 1° Passe Espiritual, conforme já descrito. 2° Desobsessão propriamente dita. 3° Refazimento das energias espirituais.

Na Desobsessão, energias magnéticas são direcionadas à mente do assistido, rearmonizando seus pensamentos e auxiliando-o a elevar-se a Deus, dando condições para que os mensageiros do bem desliguem a entidade. Em seguida as vibrações de amor dos médiuns e dos mensageiros da espiritualidade, envolvem a entidade, destruindo as emanações negativas que esta ainda traz consigo, permitindo o alívio dos seus sofrimentos e o Despertamento para o bem.

Procedimento: Grupo de 4 a 5 médiuns, dirigidos por um monitor, o qual direciona as vibrações, primeiro para o assistido e depois para o lar do mesmo. Em seguida os médiuns procuram envolver em amor a entidade obsessora. Nesta fase de desligamento, se gasta cerca de 2 minutos.

Posteriormente 3° fase o assistido é convidado a passar para outra sala, onde são encaminhados para o centro de um grupo com 4 ou 5 médiuns, recebendo do grupo, através da imposição de mãos sobre o coronário, intensas vibrações de reerguimento espiritual (encorajamento através da fé, paciência, resignação, esperança, confiança em Deus, Amor, etc.) por 30 a 40 segundos.

Enquanto isto a 2° fase continua, com a entidade direcionada pelo Plano Espiritual a se comunicar psicofonicamente através do médium designado pelo monitor, o qual dialoga com a entidade, procurando o seu Despertamento para o bem. Nesta fase, a duração é de 2 a 5 minutos. O choque do Amor, as palavras de Despertamento do monitor e o envolvimento amoroso oferecido pelo espírito do médium que deu a passividade, oferecem a oportunidade de socorro pelo Plano Espiritual.

Desobsessão Infantil

Idem acima, a única diferença é que a criança não esta presente.
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